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OFÍCIO N. 41/2020 	 Campo Grande/MS, 23 de julho de 2020. 

Magnífico Senhor Reitor, 

Considerando o Convênio n.02.008/2016 que entre si celebraram Estado de 
Mato Grosso do Sul, Município de Campo Grande e Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul para criação de implantação do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, 

Considerando que o Núcleo de Apoio Técnico — NATJus foi criado com o 
objetivo de subsidiar o Poder Judiciário Estadual com informações técnicas das demandas 
relativas ao fornecimento de medicamentos, exames, internações e demais tratamentos em 
face do Sistema único de Saúde — SUS; 

Considerando que o atual NATJus não abrange os feitos da Saúde 
Suplementar que também necessitam de parecer técnico; 

Considerando a necessidade de se implementar um Núcleo de Apoio 
Técnico para as demandas relativas a Operadoras de Seguro e de Planos de Saúde devido ao 
crescente número da judicialização da Saúde Suplementar em nosso Estado; 

O Comitê Estadual do Fórum do Judiciário para a Saúde - MS, por 
deliberação de seus integrantes e em consonância com as diretrizes propostas pelo Comitê 
Nacional e Conselho Nacional de Justiça — CNJ, solicita a Vossa Excelência que, no prazo de 
30 dias, se estude meios para que Professores, Médicos Residentes, Mestrandos e 
Doutorandos dos cursos de Medicina e Farmácia atuem, junto ao NATJus, de forma a auxiliar 
na emissão de pareceres técnicos nos processos judicializados e encaminhe a este Comitê 
informação quanto a possibilidade da celebração de convênio para esse projeto. 

Contando com o auxílio de Vossa Magnificência, aproveito a oportunidade 
para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador NÉLIO STÁBILE 
Coordenador do Comitê Estadual do Fórum do Judiciário para a Saúde 

e Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico - NAT Jus 

Digníssimo Senhor 
Magnifico REITOR DA UNIVERSIDADE UNIDERP 
Nesta 
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